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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ
Estado do Espírito Santo
Secretaria Municipal de Saúde



CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUAÇUÍ – ES
ATA Nº 04/2025 – REUNIÃO ORDINÁRIA


Aos seis dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e cinco, às 18h, reuniram-se os membros do Conselho Municipal de Saúde de Guaçuí – ES, na Sede da Secretaria Municipal de Saúde de Guaçuí, localizada na Rua Emiliana Emery, nº 212, Guaçuí/ES, CEP: 29560-000, para realização de reunião ordinária sob a presidência do Senhor Luiz Carlos de Souza Cabral. Iniciando os trabalhos, foi realizada a leitura da ata da reunião anterior pela Conselheira Amanda Nunes Barrada, a qual, após breves discussões e esclarecimentos, foi aprovada por unanimidade. Dando prosseguimento à reunião, foram apresentadas as pautas do dia. A pauta tratou do fornecimento de cópias de receitas médicas e orientação sobre uso de medicamentos, definição da Conferência Municipal de Saúde, implantação da teleconsulta, transporte de pacientes para exames e consultas em outros municípios e assuntos gerais. Foram relatadas dificuldades enfrentadas pelos pacientes para obter cópias de receitas médicas, especialmente quando a farmácia básica não dispõe de todos os medicamentos prescritos, bem como a ausência de instruções escritas sobre a forma de uso das medicações. A farmacêutica Emanuela Rodolfo Silva esclareceu que, devido ao grande fluxo diário de atendimento, não é viável custear cópias para todos, sendo as orientações repassadas verbalmente, em embalagens ou por fotografia. Deliberou-se pelo encaminhamento de ofício aos PSFs, reforçando a necessidade de orientar os pacientes quanto ao uso correto das medicações e à importância de portar cópias das receitas. Ficou definida a realização da Conferência Municipal de Saúde no dia 11 de agosto, às 13h, no Teatro Fernando Torres, com o tema “SUS com ênfase na saúde do trabalhador”. O evento contará com palestras da Sra. Sandra Lupim e de outro convidado, além da exposição do Secretário de Saúde sobre o diagnóstico local. Deliberou-se pela ampla divulgação e mobilização da sociedade civil e dos conselheiros. Em relação à teleconsulta, foi relatada a baixa adesão da população, especialmente em ortopedia, sendo destacada a necessidade de maior divulgação, treinamento das equipes e adequação da estrutura. Reconheceu-se que a adesão dependerá de tempo e da sensibilização da comunidade, sobretudo nas áreas rurais, sugerindo-se o apoio dos agentes comunitários de saúde. Foi informado ainda que o município foi contemplado pelo novo PAC com a construção de uma UBS, um CAPS, três salas de telesaúde e um ônibus móvel de odontologia, o que deverá ampliar as condições estruturais do serviço. Deliberou-se pelo acompanhamento da implantação gradual, inicialmente no PSF Central, com avaliação da adesão dos usuários.

Quanto ao transporte de pacientes, foram relatadas falhas de agendamento e atrasos, que resultaram em pacientes deixados em pontos de embarque ou obrigados a longas esperas em cidades de referência. Sugeriu-se que, no momento do agendamento, os pacientes recebam também o contato do motorista responsável. Houve debate sobre os riscos enfrentados por idosos e pessoas com mobilidade reduzida ao atravessarem vias próximas à farmácia municipal. Discutiu-se a necessidade de fornecer alimentação durante os deslocamentos, com avaliação entre lanche ou refeição simples, especialmente para pacientes que permanecem o dia inteiro fora do município. Registrou-se que dívidas herdadas da gestão anterior impactaram contratos de transporte, ocasionando a perda de veículos locados, mas que novos veículos já estão sendo incorporados, com a chegada de cinco carros contratados, permitindo maior flexibilidade nas viagens. Deliberou-se pela avaliação da viabilidade do fornecimento de alimentação básica e pela melhoria da comunicação entre agendamento, motoristas e usuários, inclusive quanto ao rigor das informações de horário. Foi confirmada a ampliação da rede de especialidades médicas, com o retorno de dois ortopedistas e uma ginecologista ao atendimento pelo SUS, medida que deverá reduzir encaminhamentos externos e a dependência de hospitais de referência. Constatou-se a ausência de registros formais de erros de dispensação ou de uso incorreto de medicamentos, deliberando-se pelo reforço junto às equipes quanto à importância da notificação à Vigilância Sanitária. Nos assuntos gerais, reforçou-se a necessidade de confirmação das inscrições para eventos regionais de saúde nos dias 1º e 2 de setembro. Também foi relatada a elevada taxa de faltas em consultas especializadas, com a informação de que o Estado publicará portaria prevendo o bloqueio de pacientes faltosos por até 90 dias, salvo justificativa aceita. Ressaltou-se a importância do papel dos conselheiros em trazer as demandas da comunidade para apreciação nas reuniões e em incentivar a participação popular nos eventos de saúde. Por fim, aprovou-se a prestação de contas anual apresentada pelo Secretário de Saúde, sendo esclarecido que a apresentação anterior havia se referido apenas ao primeiro quadrimestre. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ATA Nº 04/2025, que após lida e aprovada, segue assinada por mim, Amanda Nunes Barrada, e pelos demais conselheiros presentes.
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